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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

 

  

 

Umuarama 

   

PORTARIA N°501/2005 

Homologa e adjudica julgamento proferido por Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas a Carta 
Convite 058/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Carta Convite n° 058/05, que trata 
da contratação de empresa sob regime de empreitada global, objetivando a execução de 320 
metros de rede de energia elétrica em baixa tensão, com condutores isolados tipo XLPE 
70mm2, bem como instalação de iluminação pública composta por 13 (treze) luminárias tipo 
LM-01, equipada com lâmpada vapor de sódio 70W, na rua dos Carpinteiros, no Conjunto 1° 
de Maio, e rua Suíça, neste município de Umuarama - PR, tendo sido declarado vencedora a 
empresa: ANTONIO SILVA PEREIRA MATERAIS ELÉTRICOS ME, por ter apresentado 
proposta de menor preço ao valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), nos termos 
da ata anexada no referido processo. 

Art. 2°. Fica Adjudicado em favor da empresa vencedora nominada no 
artigo anterior o objeto do respectivo certame licitatório. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 09 de junho de 2.005 - L 
ANO DE FUNDAÇÃO. 

 

PEDRO A ILDO RU Z FILHO 
Secretário de Administração 
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